
CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
20 SESSAO ORDINARIA PA CAMARA MUNICIPAL DE SINOP/MT 

PAUTA DO DIA 20/06/2016 

PEQUENO EXPEDIENTE 

Abertara da Sessäo 
• Votacäo da ata da sessão anterior; 
• Apresentacao das correspondéncias em geral de interesse do plenario; 
• Breves comuriicaçoes; 
• Uso da Tribuna Livre pelos Deputados Estaduais Baiano Filho, Dilmar Dal'Bosco e Silvano 

Amaral e por representantes de entidades de ciasse, para tratar sobre o Hospital Regional e 
RGA (reposicao geral anual) dos servidores páblicos estaduais. 

GRANDE EXPEDIENTE 

Apresentacao da Pauta do Dia 

• Matérias para encaminhamento as CornissOes Competentes: 

Proj eto de Lei Complementar no Autoria do Poder Executivo 
012/2016 	 Promove alteracOes na Lei Complementar n °  109/2014, de 19 de 
Regime de Urgencia 	 dezembro de 2014, e dá outras providências. 

Encaminhando para: 
Comissão de Justica e Redaçao. 

Projeto de Lei no 042/2016 	Autoria do vereador Professor Wollgan 
Dispoe sobre a obrigatoriedade de publicacao, via internet, de 
informacoes sobre os plantoes medicos. 
Encaminhaudo pJra: 

Ceraisdo de Justica e Redaçao; 
Comissão de Ecologia, Meio Ambiente, Saüde e 
Seguridade Social. 

Projeto de Lei no 043/2016 	Autoria do vereador Ademir Bortoli 
ProIbe as empresas concessionárias de serviços püblicos de 
fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água, de 
executar o corte do fornecimento residencial de seus servicos, 
por falta de pagamerLto de contas, sem a presenca do ciente ou 
do consumidor residente no domicIlio onde ocorrerá a 
interrupco do fornecimento. 
EncarninharLd par a: 

Comissâo 'e Justica e Redacao. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
• Matérias para Ordem do Dia: 

Proj eto de Lei n° 021/2016 	Autoria de Pódér Executivo 
Dá nome de "Escola Municipal de Educaçäo Infantil Professora 
Elizete Dallabrid-a" a unidade educacional que especifica. 

e ültima votacao 

Requerimento no 014/2016 	Autoria do vereador Ademir Bortoli 
Requer a Sra. Flávia Ribeiro Cardoso Fernandes Tortoreffi - 
Diretora do Centro de Reabilitaçao Integral Dorn Aquino 
Corrêa de Cuiabâ., corn cOpia a Sra. Eulalia M. de Oliveira 
Liherat - Resvonsável pela Unidade Descentralizada do Centro 
de Reabiitaco Dorn Aquino Corrêa de Sinop, para que 
remetarn ao Poder Legislativo Sinopense, inforrnaçOes a 
respeito de órteses e prOteses auditivas, conforme especifica. 

Indicacao n° 385/2016 	 Autoria do veieador Mauro Garcia 
Indica ao Exr'io. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de realizar limpeza no canteiro 
central da Avenida das Sibipirunas, entre a Rua das Cerejeiras e 
a Rua dos Coqueiros, no Jardim Botâruico. 

Indicacao no 396/2016 	 Autoria do vereador Negao do Semáforo 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbaños, a necessidade de consertar a iluminaçäo 
piiblica na Rua Consolacao, no Residencial José Adriano Leitão. 

Indicaçao no 397/2016 	 Autoria do vereafdor Negao do Semáforo 
Irdica. ao E7rno Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. i\tiicps Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbano, a necessidade de prornover a urbanizacao na 
rotatOria sitia-da no cruzarnento da Avenida dos Jacarandas 
corn a AsTenida dos Jequitibas. 

Indicaçao n° 398/2016 	 Autoria do vereador arlão Coca-Cola 
Indica ao Exrno. -.Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
copia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, e ao Sr. Cristiano Peixoto - Secretário 
Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de 
recuperar a rnalha asfáltica da Avenida das Sibipirunas, entre a 
Rua dos Calados e a Avenida dos Jequitibas, no Bairro Jardim 
Primavera. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Indicacao no 399/2016 	 Autoria do vereadOr Carlão Coca-Cola 

indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr.. Marcos Lopes - Secretario Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de se fazer corn urgência 
meihorias na iluminaçao püblica, no trecho compreendido entre 
a subida do Rio Preto ate o Bairro Alto da GlOria. 

Indicacao no 400/2016 	 Autoria do vereador Roger Schallenberger 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade do término da pavimentacao 
no Bairro Jardirn das Nacoes. 

Indicacao no 401/2016 	 Autoria do vereador Francisco Specian Junior 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Cristiano Peixoto - Secretário Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos, a necessidade de sinalizaçao 
horizontal em toda a extensäo da RotatOria da Praca Püblica 
José Martoel Nunes (P-15), localizada na Avenida das Itaübas 
corn a Avenida dos Flamboyants, no Bairro Jardirn Botânico. 

Ind.icacao n° 402,12016 	 Autoria do vereador Francisco Specian Junior 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade do recapearnento asfaltico na 
Avenida das Ernbaübas, no trecho compreendido entre a 
Avenida dos Ingás ate a Rua das Graviolas, nos dois sentidos, 
no Centro. 

Indicaçao n° 403/2016 	 Autoria do vereador Roberto Trevisan - Betão 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretario Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade da troca de lârnpadas 
queirnadas na Rua Paraná, no Bairro Alto da GlOria. 

Indicaçao n° 405/2016 	 Autoria do vereador Professor Wollgran 
Indira ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade da construcäo de rneio-fio na 
Avenida dos jquitibas, entre a Avenida dos Jacarandas e a Rua 
Colonizador nio Pipirio, no Setor Industrial Norte. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Indicacao no 406/2016 	Autoria do vereador Professor Woligran 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia. ao  Sr. Marcos Lopes - Secretario Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de instalar novos assentos no 
ponto de ônibus da Avenida Julio Campos, localizado na Praca 
da BIblia. 

Indicacao n° 407/2016 	Autoria do vereador Brandáo 
Indica ao Exmo. Senador da Repiiblica José Medeiros, a 
viabilizacao de uma carreta ou Onibus apreendido pela PRF ou 
Receita Federal, corn perdirnento total, para a implantacao de 
urna "carreta/ônibus cultural itinerante de Sinop". 

Indicacao no 408/2016 	Autoria do vereador Brandão 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de realizar asfaltarnento das 
Ruas Aglaias e Acerolas, no Bairro Jardirn Celeste. 

Indicaçao n° 409/2016 	Autoria do vereador Ticha 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de substituir as lârnpadas 
queirnadas na Rua Rio Verde proximo do ntimero 376 no Bairro 
Maria Vindilina. 

Indicaçao no 410/2016 	Autoria do vereador Ticha 
Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cópia ao Sr. Lourernan Carlos Azevedo - Coordenador de 
Obras e Manutencao da Energisa/Sinop, e ao Sr. Marcos Lopes 
- Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a 
necessidade de realizar a iluminaçao na area institucional 
localizada no Residencial Bela SuIca. 

Indicacao no 411/2016 	Autori a do vereador Hedvaldo Costa 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de reparos e rnelhorias na 
iluminacao püblica na Rua T, quadra 49, no Bairro Daury Riva. 
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CAMARA MUNICIPAl 
ESTADO DE MATO Gi 
Em, 16 de junho de 2016. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
Indicaçao no 412/2016 	 Autoria do vereador Julio Dias 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade da limpeza do canteiro central 
(valetão) da Rua das Caviünas, no trecho compreendido entre a 
Avenida das Itaübas e Avenida dos lngás. 

Indicaçao no 413/2016 	 Autoria do vereador Fernando Assunçao 
Indica ac, Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 
cOpia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, e a Sra. Marineide Marques - Secretária 
Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, a necessidade 
urgente de limpeza na Praca do Residencial Daury Riva, bern 
corno instalacao de academia ao ar livre. 

Indicaçao n° 414/2016 	 Autoria do vereador Fernando Assunçao 
Jndica ao Diretor Geral dos Correios no Estado de Mato Grosso, 
Sr. Edilson Francisco da Silva, a necessidade da inclusão dos 
Bairros Maria Viridilina e Daury Riva, na rota de distribuico de 
correspondências dos Correios. 

• Palavra aos Vereadores inscritos. 
• Encerramento da Sessäo. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 012/2016 
DATA: 	15 dejunho de 2016 
SUMULA: Prornove alteraçôes na Lei Complementar n° 

109/2014, de 19 de dezembro de 2014, e dá 

-eGD!E URGWCI 	outras providências. 

4 	 JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuicOes legais, faz saber que a 
Cârnara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1°. Esta Lei Complernentar promove alteraçOes na Lei 
Complernentar n° 109/2014, de 19 de dezembro de 2014, e suas alteracOes posteriores, que 
instituiu o Código Tributário do MunicIpio de Sinop. 

Art. 20. 0 art. 81 - CAPITULO IV DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO - sE(;Ao I DOS ATOS NICIAIS - da Lei Complernentar n° 
109/2014 passa a vigorar corn a seguinte redaçào, conforme segue: 

"Art. 81. (..): 

a) (...); 

II— em Segunda Instância: a Câmara Julgadora, que serd 
composta pelos seguintes membros: 

a) 01 (urn) Assessor Juri'dico do Municipio de Sinop; 

b) 01 (urn) representante da Secretaria Municipal de 
Planejarnento, Finan(as e Orçarnento; 

c) 01 (urn) representante da Secretaria Municipal de 
Indástria, Comércio, Turisrno e Mineraçdo; 

d) 01 (urn) representante da Cârnara de Dirigentes Lojistas 
de Sinop (CDL). ". 

Av. das Embabas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
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Art. 3°. Ficam ratificados os atos praticados pela Câmara 
Julgadora proferidos ate a alteraçäo da presente Lei Complementar. 

Art. 40. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicacão, revogadas as disposicOes contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO, 
EM, 15 dejunho de 2016. 

/JUARFIZ COSTA 
(PIeitojMuniciPaI 
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SIN 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 012/2016 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Submeto a elevada apreciaco dos nobres pares, a inclusa propositura de Lei Complementar 
que "Promove alteracöes na Lei Complementar no 10912014, de 19 de dezembro de 2014, e 
dá outras providências. ". 

A matéria em apreciacão dá nova redaçâo ao art. 81 do Codigo Tributário Municipal no que 
diz respeito a composiçâo da Câmara Julgadora dos Processos Administrativos em segunda 
instância. 0 Processo Administrativo Tributário é o meio pelo qual sào resolvidas as 
questöes controversas e os conflitos de natureza tributária entre o contribuinte e o 
MunicIpio. 

Quando da discusso do novo COdigo Tribuário, o Poder Executivo acatou ernenda 
proposta por entidades para participar da Câmara Julgadora, que se viu representada pela 
Câmara de Dirigentes Lojistas e pelo Conseiho Regional de Contabilidade - CRC. Ocorre 
que ao longo dos trabaihos, o CRC nao se fez representar. Isto posto, ressaltamos a 
irnportância da Câmara Julgadora que se reüne 03 (três) vezes na semana, sempre as 
segundas, quartas e sextas-feiras, a partir das 14:00 horas. Atualmente, encontram-se para 
análise aproximadamente 2.500 (dois mil e quinhentos) processos, e para que nao haja 
prejuIzos ao contribuinte, apresentarnos o novo texto ao artigo 81, desta feita suprimindo a 
alInea "e" do inciso II do artigo 81, para que os julgarnentos possam ocorrer norrnalmente. 

Assim, certos de poder contar corn o apoio dessa Edilidade para a aprovacão do presente 
Proj eto de Lei Cornplernentar, aguardamos confiantes a rnanifestaçao dessa Augusta Casa 
de Leis, requerendo sua apreciacão em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

JUARE COSTA 
Prefeito VIunicipa1 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARI0 DAs DELIBERAçöES 

lMspöe sobre a obrigatoriedade de publicacão, via 
internet, de informacaes sobre os plantöes medicos. 

A CAMARA MUNICIPAL DL SINOP - ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuicôes legais aprovou e o Prefeito Municipal, 

aquiescendo, sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1° A prefeitura Municipal de Sinop, juntamente 
corn a Secretaria Municipal de Saüde, disponibilizarLo em suas páginas na internet, relaço 
corn enderecos de suas unidades de saüde prestadoras de serviço clinicos e ambulatoriais, 
indicando o nome, especialidade e horário de seus plantôes medicos, bern como os respectivos 
niimeros telefônicos para contato, informaces e/ou reclamacôes. 

Art. 2° 0 Poder Executivo deverá divulgar também 
urn rthmero de telefone e urn e-mail para contato corn a Prefeitura, para que qualquer municipe 
possa efetuar reclamaces ou denuncias ao analisar as informacOes divulgadas e encontrar 
qualquer irregularidade, ou ento, o no cumprimento das disposicOes do artigo anterior. 

Art. 30  A divulgaco deverá ser feita por rneio de 
link, criado especialmente para esse fun na página oficial da Prefeitura Municipal na internet, e 
em página oficial criada para a Secretaria Municipal de Saüde. 

Art. 4° Caberá a Secretaria Municipal de Saüde, por 
rneio de ato próprio, baixar as dernais normas para a execucao e cumprirnento das disposices 
desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicacào. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Professor Wollgran 
Vereador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARID DAS DELIBERAçÔES 

X Projeto de Lei RE e"" -- I DO 	
Projeto Decreto Legislativo 

16 JUN. 2016 	 0 ProjetodeResoluçao 	
N° 	/ 2o 

/ 	 0 Indicacao 
0 Moçao 
0 Emenda 

Aut0WEREADOR WOLLGRAN ARAUJO DE 

JUSTIFICATIVA 

A respectiva propositura tern por fmalidade dar publicidade, através da internet, sobre as 

escalas de plantoes medicos das unidades de saüde do MunicIpio, da administraco direta ou 

realizadas através de convênios, informando o norne do medico e sua especialidade. 

Tal medida visa a ajudar na fiscalizacão, principalmente das entidades que atuam na 

Area de saüde e possuern e possuern convênio corn a Prefeitura, na tentativa de se evitar que 

medicos plantonistas em unidades piThlicas possam se ausentar do local para realizaco de 

algum atendimento particular, retomem antes do término do plantäo e recebam integralmente 

pelo mesmo. 

Assim sendo, qualquer cidado poderá, através do site da Prefeitura, verificar e 

fiscalizar o cumprimento dos plantôes medicos. 

Este projeto prevê, também, a divulgaco do niimero do telefone da Ouvidoria 

Municipal de Saüde, para que os pacientes que se sentirern prejudicados pelo no atendimento 

pelo medico que deveria estar no plantâo, possa fazer reclarnaçao. 

Diante dessas razOes, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovacäo desse 

Proj eto de Lei. 

Professor IVoligran 
Vereador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERA9I5ES 

Prolbe as empresas concessionárias de 
serviços püblicos de fornecimento de 
energia elétrica e de abastecimento de 
agua, de executar o corte do 
fornecimento residencial de seus 
serviços, por falta de pagamento de 
contas, sem a presenca do cliente ou 
do consumidor residente no domicIlio 
onde ocorrerá a interrupçao do 
fornecimento. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
- ESTADO DO MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçOes legais aprovou, e 
o Prefeito Municipal aquiescendo, sancionará a seguinte Lei: 

Art. 1° - ProIbe as empresas 
concessionárias de servicos püblicos de fornecimento de energia elétrica de 
executar o corte, por falta de pagamento de contas, do fornecimento residencial 
de seus serviços sem a presenca do cliente on do consumidor residente no 
domicflio onde ocorrerá a interrupcão do fornecirnento. 

Art. 2° - Na primeira visita, caso o 
cliente assinante não esteja presente, o funcionário da prestadora de serviço da 
concessionária deverá fazer urna notificaço escrita entregue, mediante recibo, 
ao representante do assinante presente, on, na ausência de representante do 
assinante, corn entrega do documento na caixa de correspondência do 
assinante. 

§ 10  - A notificaçao escrita deverá 
informar que no prazo de quarenta e oito horas o representante da 
concessionária retornarä para o procedimento. 

7.- 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELJBERAcÔES 

t Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento 	 N° 	I 2O4 
o Indicacao 
o Moçao 
o Emenda  

LAutOr:VEREADOR ADEMIR ANTONIO BORTOLI 

§ 2° - Na segunda visita, realizada na 
data previamente notificada, a suspensao do fornecimento será efetivada corn 
ou sem a presenca do assinante. 

§ 3° - Caso o representante do assinante 
ou o prOprio assinante, durante urna das visitas do representante da 
concessionária apresentar o comprovante da quitacäo do débito, o corte fica 
cancelado. 

Art. 3° - Esta Lei sO se aplica a 
consurnidores cadastrados corno pessoa fIsica. 

Art. 4° - 0 consumidor que for vItima 
da suspensäo indevida poderá pleitear judicialmente a efetiva reparacao dos 
danos materiais e morais, individuals, coletivos e difusos causados pelos 
constrangimentos perante terceiros. 

Art. 50  - Esta Lei não se aplica nos casos 
de interrupcäo em situação de emergencia quando motivado por razöes de 
ordem técnica ou de seguranca das instalaçoes. 

Art. 6° - 0 não cumprimento desta Lei 
acarretará: 

I - multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais); 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçãES 

Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resoluçao 
o Requerimento 	 N° 03 I 2oi 
o Indicacao 
o Mocão 
o Emenda  

Autor. 	BORTOLI  

II - havendo reincidéncia, o valor da 
multa será em dobro. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicacäo. 

Art. 8° - Revogam-se as disposicoes 
contrárias. 

CAMARA MUNICI 
ESTADD DE MAT( 



CAMARA 
ESTADO I 

AL DE 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

® Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolucao 
o Requerimento 	 N°W3 / 

o Indicaçao 
o Mocao 
o Emenda  

( 	VEKEAVOK AViM1K ANION 10 BUR OL1 

Mensagem ao Projeto de Lei 

A partir de agora, o corte no fornecimento de luz e de agua sO poderá ser 

efetuado mediante previa notificaçao ao consumidor "possivelmente" 

inadimplente. Muitas vezes o que ocorre e que o cidadäo está trabaihando, 

sequer e avisado que sua energia ou água sero cortadas. Em virtude de 

recentes acontecimentos, quando a determinacäo de suspensAo do fornecimento 

de energia tern se caracterizado equivocada, pela comprovaco posterior de 

inexistência do débito e que formularnos o presente projeto. Para que eventos 

constrangedores näo se repitam, pois muitas vezes ate prejuizos de saüde e 

também rnateriais ocorrem. 

Desta forma, procurando preservar o direito do cidadäo consumidor, solicito 
apoio dos nobres edis na aprovacäo deste. 



Camara Municipal 	flop 
Aprovado em 2 	t ao 	PROJETO DE LEI N° 021/2016 

ASessãoO 	- 	 DATA: 	22 de marco de 2016 L SUMULA: Dá nome 	d e "Escola Municipal de Educacao 
Infantil Professora Elizete Dallabrida" a unidade J'  educacional que especifica. 

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
.o .o • ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara 

4 Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei; 

UI 
0 
Q(  ' Art. 1°. Fica denominada de "Escola Municipal de Educação 

1 Infantil Professora Elizete Dallabrida" a Escola Municipal de Educacão Básica localizada na 
3 03 Rua Tébis, n° 06, Quadra 01, no Residencial Sebastio de Matos. 

z 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacäo. 

Art. 3 0 . Ficam revogadas as disposicOes em contrário. 

4) 

GABINETE DO PRE FEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
EM, 22 de marco de 2016. 

Tzi 
JU 
Prelfeoo Municipal 

Av. das EmbaUbas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

wwwsinop.mt.gov.br  
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PREFEITURA DE 

SINOP 
MENSAGEM AO PROJIETO 021/2016 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores, 

Embasado em predicamentos regimentais, apresentamos a inclusa propositura de Lei que "Dá 
nome de "EMEB Professora Elizete Dallabrida" a unidade educacional que especifica" para 
apreciacao dos nobres pares desta augusta Casa Legislativa. 

o projeto de lei em comento tern o objetivo de prestar uma justa hornenagem a rnemória da 
Professora Elizete Dallabrida, que infelizrnente nao está mais entre nós. Nascida em 1970, na 
cidade de Capito Leônidas Marques, Estado do Paraná, veio para Sinop em meados de 1994 
e durante 15 (quinze) anos trabalhou no Supermercado Machado. 

Como tinha o sonho de ser professora, cursou Pedagogia. Depois de formada, passou no 
concurso da Prefeitura Municipal, sendo lotada na Creche Toda Gente no ano de 2008. 
Decorrido cerca de urn ano, foi transferida para a extenso da referida creche, que se tornou 
CMEI Tarsila do Amaral, permanecendo ali ate o ano de 2015. Naquele ano, Elizete 
Dallabrida faleceu, deixando seu marido, Rui Garcia de Andrade, e seu fliho Gabriel 
Dallabrida de Andrade. 

Diante do exposto, solicitamos aos respeitãveis Vereadores, a aprovaco do presente Projeto 
de Lei. 

Atenciosamente, 

7,  
/ JUAR1Z COSTA 

Prefei Municipal 

Av. das Embaübas, 1386, Centro - Fone: (66) 3517-5200 
Caixa Postal 500 - CEP: 78550-206 - Sinop - MT 

www.sinop. mt.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔE5 

AO EXMO. SR. MAURO GARCIA 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SINOP - MATO GROSSO 

o vereador subscrito do presente expediente, fundamentado no que dispöe 
Regimento Interno desta Casa de Leis, requer a Vossa Excelência que apos 
aquiescencia do soberano Plenário, digne-se encaminhar o presente expediente 
a Exma. Sr' Flávia Ribeiro Cardoso Fernandes Tortorelli - Diretora do Centro 
de Reabilitacao Integral Dorn Aquino Corrêa de Cuiabá, corn cOpia a Sra  Eulália 
M. de Oliveira Liberat - Responsavel pela Unidade Descentralizada do Centro 
de Reabilitaçäo Dom Aquino Corrêa de Sinop, para que estas remetam ao 
Poder Legislativo, informaçoes a respeito das Orteses e prOteses auditivas, as 
quais seguern: 

* Qual o nümero de pacientes que aguardarn pelas 
Orteses e prOtese auditivas? 

* Por quanto tempo os pacientes estäo esperando por 
esses dispositivos? temos informaçOes que ha pacientes que aguardam por mais 
de 02 anos. Essa informacâo procede? 

* Ha previsao de entrega destas prOteses para os 
pacientes? em caso afirmativo detaihar a data. 

N. Termos 
P. Deferimento 
CAMARA MUNICIPAL Dc ESTA64JGRO SO 
EiA  

&mir IEbrtoli 

ler - 
PMB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARI0 DAS DELIBERAçÔES 

1r ir rç'r 	 Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
IiiJ4 J 1. 	 Municipal, corn cópia o Sr. Marcos Lopes - 

Secretário Municipal de Obras e Servicos 
Au EXpIIt 	 Urbanos, a necessidade de realizar limpeza 
aIa t; Seô 	 do Valetão da Avenida Sibipirunas no 

treclio que compreende da Rua das 
Cerejeiras ate a Rua dos Coqueiros no 

4p1 

JardimBotânico. 

Em conformidade corn o que preconiza o Regimento interno desta Casa de Leis 

requeiro que após deliberaçäo do soberano Plenário, a Mesa digne-se encarninhar a 

presente indicaçào ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. 

Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a necessidade de 

realizar limpeza do Valetäo da Avenida Sibipirunas no trecho que compreende da Rua 

das Cerejeiras ate a Rua dos Coqueiros no Jardirn Botânico. Conforme lndicacao 

Vereadora Mirim Carnilly B .P.S ilva 47/2016. 

CAMARA7MIPA DE SINOP 
ESTAD/øDE 1yPTo GOSSO 
EM, 

 

VEREADORPMDB 
MAURO GARCIA 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DEL%BERAçñES 

Câmara Municipal de Sinop 	0 Projeto de Lei 
RE C E B I DO 	

0 ProJeto Decreto Legislativo 

1 5 

 

H. 2016 	 0 Projeto de Resolucao 
0 Requerimento 	 N° 376 / 

II Indicaçao 
0 Moçao 
o Emenda 

[AUtO(IEREADOR NEGAO DO SEMAFORO 	 1 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 
Marcos Ivan Lopes - Secretário de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de 
consertar a iluminaçao püblica na Rua 
Consolacao do Residencial Jose Adriano 
Leitão. 

Em observância ao que dispOe o Regimento 

Interno desta Casa, requeiro que apOs a deliberaçao do Plenário, a Mesa encaminhe a 

presente matéria ac ,  Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal, corn cOpia 

ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário de Obras e Serviços Urbano, apontando-Ihes a 

necessidade de consertar a I1uminaco Püblica na Rua Conso1aco, do Residencial Jose 

Adriano Leito. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

4 ",-  
Negao do Sernáforo 

Vereador - PTB. 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARIO DAB DELIBERAçÔEB 

Cmara Municipal de .Sinop 0 Projeto de Lei 
REC F B DO 0 Projeto Decreto Legislativo 

15 JUN. LOib 
o Projeto de Resoluçao 
0 Requerimento N° 3'1 3 I 2O1 

Indicaçao 
OMocao 
o Emenda 

IAutor: 
P-- Q-- MFCO DO FMAFORO 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cópia 
ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a 
necessidade de promover a urbanizacäo 
na rotatória situada no cruzamento da 
Avenida dos Jacarandas corn a Avenida 
dos Jequitibás. 

Fundarnentado em disposiçOes contidas no 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, requeiro que apOs deliberacäo do 

Plenário, a Mesa encaminhe a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - 

Prefeito Municipal, ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e 

Servicos Urbanos, evidenciando-se a necessidade de efetuar a urbanizaç.o na rotatOria 

situada no cruzarnento da Avenida dos Jacarandás corn a Avenida dos Jequitibás. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Negao do Semáforo 
Vereador - PTB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

15,ara Municipal de Sinop 1 	0 Projeto de Lei 

1 RE 	1001 	0 ProJeto Decreto Legislativo 

I 	 0 Projeto de Resolucao 
0 Requerimento 	 N° 3c 8 / 

1 	4-, Indicacão 
0 Moçao 
OEmenda 

Autor: 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - 

Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos 
e ao Sr. Cristiano Peixoto - Secretário Municipal 
de Transito e Transportes Urbanos, a necessidade 
de recuperar a rnalha asfáltica, da Avenida 
Sibipirunas, entre a Rua dos Calados e Avenida 
dosJequitibas, no Bairro Jardirn Primavera. 

Alicerçado em disposicoes contidas no Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apOs deliberação do soberano Plenário, a Mesa 

digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal, corn 

cOpia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos e ao Sr. 

Cristiano Peixoto - Secretario Municipal de Transito e Transportes Urbanos, mostrando-Ihes a 

necessidade de recuperar a maiha asfáltica, da Avenida das Sibipirunas, entre a Rua dos 

Calados e Avenida dos Jequitibas, no Bairro Jardim Primavera. A presente matéria encontra 

justificativa, pois além da reclamacâo dos moradores, na Avenida ja está ficando difIcil a 

trafegabiidade, devido ao aurnento dos buracos e o estado critico que se encontra a referida 

avenida. 

CAMARIUNICJIPAL DE SINOP 
ESTP

DDT
AfO qpsso 

Em, jJJ'C 
~a-Cola 

/PTB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçOES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - 
Secretário Municipal de Obras e Servicos 
Urbános, a necessidade de se fazer corn urgência 
meihorias na iluminaçao püblica, no trecho 
compreendido entre a subida do Rio Preto, ate o 
Bairro Alto da GlOria. 

Alicerçado em disposicOes contidas no Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apOs deliberaçao do soberano Plenário, a Mesa 

digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. Juarez Costa - Prefeito Municipal, com cOpia 

ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, mostrando-Ihes a 

necessidade de se fazer corn urgencia meihorias na iluminaçao pi.Thlica no trecho compreendido 

entre a subida do Rio Preto, ate o Bairro Alto da GlOria. Justifica-se esta indicaco, atendendo 

solicitaçOes feitas por moradores desta localidade que dizem que a iluminacao püblica 

contribuirá para rnaior segurança aos prOprios motoristas, cicistas, estudantes e demais 

moradores que ja sofreram tentativa de assalto. 

CAMAR MUNICIPAL DE SIN OP 
ESTAD1FMATth GROS SO 
Em, /,rjv'J&z / o JLV 

Cfflao Coca/Cola 
/Jereador - PIB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARIO DAS DELIBERAçOES 

Cãmara Municipal de Sinop o Projeto de Lei 
RE C E B I DO 0 Projeto Decreto Legislativo 

JUN. 2016 o Projeto de Resoluçao 
0 Requerimento N°  

Indicacao 
' o Moçao 

o Emenda 

[Autor: VEREADOR ROGER SCHALLENBERGER 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa, Prefeito 
Municipal, c/c ao Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, Sr. Marcos Ivan 
Lopes, a necessidade do término da 
pavimentacão no Bairro Jardim das Naçôes. 

Corn fuicro no que preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o vereador subscritor requer que após anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente rnatéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa, Prefeito Municipal, 

corn cópia ao Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos, Sr. Marcos Ivan Lopes, a 

necessidade do término da pavimentaco no Bairro Jardirn das NaçOes. 0 referido pedido 

tern por fmalidade trazer methorias aos moradores do bairro e bairros vizinhos. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

ROGER SCHALLENBERGER 
Vereador PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Autor: 

Câmara Municipal de Sinop 
RECEBIDO 

1, 6 JUN. 2016 

11A 
L4> 

o Projeto de Lei 
o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resoluçao 
o Requerimento 
(B lndicaçao 
o Moçao 
o Emenda 

NOLIO4 iD4 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa - 
Prefeito Municipal corn cópia ao Sr. 
Cristiano I'eixoto, Secretário Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos, a 
necessidade de sinalizacão horizontal em 
toda a extensão da Rotatória da Praca Publica 
José Manoel Nunes (P 15), localizada na 
Avenida das Itaübas corn Avenida dos 
Flamboyants, no Bairro Jardim Botânico. 

Em cumprimento no que preceitua o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que apás a anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente indicaçao ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa, 

Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. Crishano Peixoto, Secretário Municipal de Ti'ânsito e 

Transportes Urbanos, a necessiclade de sinalizaçäo horizontal na rotatOria da Praça 

Publica José Manoel Nunes (P 15) localizacla na Avenida das Itaübas corn Avenida dos 

Flarnboyants. no Bairro Jardirn Botânico. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
EST ADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Vereador Francisco S. Junior 
Vercador - PMDB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIaERAñES 

Câmara Municipal deSifloP 0 Projeto de Lei 
R E.0 E B DO 0 Projeto Decreto Legislativo 

16 JUN. 2016 o Projeto de Resolução 
0 Requerimento N° tjg 2 / 2o1 

3 Indicaço 
OMocao 

-- 0 Emenda  

[utor. VEREADOR FRANCISCO SPECIAN J1N1011 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa - 
Prefeito Municipal corn cOpia ao Sr. Marcos 
Ivan Lopes, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de fazer o 
recapeamento asfáltico na Avenida das 
Ernbaübas, no trecho compreendido entre a 
Avenida dos Ingas ate a Rua das Graviolas, 
nos dois sentidos, no Centro. 

Em cumprirnento no que preceitua 0 

Regirnento Interno desta Casa de Leis, requeiro que apOs a anuëncia do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encarninhar a presente indicaçäo ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa, 

Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. Marcos Ivan Lopes, Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, a necessidade de fazer o recapearnento asfáltico na Avenida das 

Ernbaühas, no trecho compreendido entre a Avenida dos lngas ate a Rua das Graviolas, 

nos dois sentidos, no Centro, devido a mesma se encontrar em pCssimo estado, 

prejudicando o trafego. 

CAM ARA MUNICIPAL DL SINOP 
ESTADO DL MATOGROSSO 
Em, 

Vereador Francisco S. Junior 
Vereador - PMDB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia ao Sr Marcos Lopes, 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, a necessidade da troca de lârnpadas 
queirnadas na Rua Paraná Bairro Alto da 
Gloria. 

corn fuicro preceitua o Regirnento Interno 

desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a Mesa 

digne-se encaminhar a presente indicacao ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito 

Municipal, corn copia oa Sr. Marcos Ivan Lopes, Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, expondo- Ihes a necessidade da troca de lâmpadas quelmadas 

na Rua Paraná Bairro Alto da Gloria. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Em, 

ROBERTO TREVISAN DE OLIVEIRA 

Vereador- PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENARIO DAS DELIBERAçÔES 

o Projeto de Lei 
Câmara Municipal de SIflOP 	0 Projeto Decreto Legislativo REC F DO 	0 Projeto de Resoluçao 	 5. o Requerimento 	 N° __ 

fR 
16 JUN. 2016 	

!ndicaçao 
0 Moçao 
o Emenda  

[Autor: VEREADOR PROFESSOR WOLLGRAN 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 
Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal 
de Obras e Servicos Urbanos, a necessidade 
de proceder it construçao de rneio fib na 
Avenida dos Jequitibás, entre a Avenida dos 
Jacarandás e a Rua Colonizador Enio 
Pipino, Bairro Setor Industrial Norte. 

Em cumprimento no que preceitua o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente indicacao ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-

Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secret&io Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, a necessidade de proceder a construçäo de rneio fib na Avenida dos 

Jequitibás, entre a Avenida dos Jacarandás e a Rua Colonizador Enlo Pipino, Bairro Setor 

Industrial Norte. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Professor Wollgran 
Vereador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARIO DAB DELIHERAçÔES 

Cãmara Municipal de Sinop o Projeto de Lei 
RE C E B DO 0 Projeto Decreto Legislativo 

1. 6 JUN. 2016 o Projeto de Reso!ucão 
0 Requerimento N° 	ü 	/ 

Indicacão 
o Moçao 
0 Emenda  

Autor., 
VEREAIDOR PROFESSOR WOLLGRAN 	

- 	 -] 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 
Marcos Ivan Lopes - Secretãrio Municipal 
de Obras e Servicos Urbanos, a necessidade 
de novos assentos no ponto de ônibus da 
Avenida Julio Campos, localizado na Praca 
da Biblia. 

Em cumprirnento no que preceitua o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que após a anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente indicacào ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa-

Prefeito Municipal, corn copia ao Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos, a necessidade de novos assentos no ponto de ônibus da Avenida Julio 

Campos, localizado na Praca da BIblia. 

CAMARA MUNICIPAL BE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Professor Woligran 
Vereador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçñES 

Câmaia Municipal de Sinop 	0 Projeto de Lei 
REC F B DO 	0 Projeto Decreto Legislativo 

o Projeto de Resolucao 	 Lj o a,-, 
1. 6 JUN. 2016 	 0 Requerimento 	 N°________________ 

Indicacao 
o Moção 
0 Emenda  

rAutor: VEREADOR BRANDAO 

Indica ao Exmo. Senador da RepiThlica 
José Medeiros, a viabilizacao de uma 
carreta ou ônibus apreendido pela PRF 
ou receita federal, corn perdimento 
total, para a implantacao de uma 
"carreta/ônlbus cultural itinerante de 
Sinop". 

Alicerçado em disposicoes contidas no 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apôs deliberaçao do 

soberano Plenário, a Mesa digne-se remeter o presente expediente ao Exmo. 

Senador da Repüblica, José Medeiros, a necessidade de viabilizacao de uma 

carreta ou Onibus apreendido pela PRF ou receita federal, corn perdimento total, 

para a implantaçao de uma "carreta/Onibus cultural itinerante de Sinop", visando 

levar açoes culturais para todas as partes do rnunicIpio, principalmente nos 

bairros situados em regiöes de grande densidade demográflca, carente de 

recursos e corn pouca ou nenhuma movimentaçao artisticas. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 16/06/2016 

Brctndão 
Vereador PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçÔES 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia ao Sr.' Marcos Lopes, 
Secretário de Obras, a necessidade de realizar 
asfaltamento das Ruas Aglais e Acerolas, no 
bairro Jardim Celeste. 

Alicerçado em disposicoes contidas no 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, requeiro que apOs de1iberaco do soberano 

Plenário, a Mesa digne-se remeter o presente expediente ao Sr. Juarez Costa - Prefeito 

Municipal, corn cOpia ao Sr.' Marcos Lopes, Secretrio de Obras, a necessidade de realizar 

asfaltarnento das Ruas das Aglaias e Acerolas, no bairro Jardirn Celeste, sendo este urn 

anseio dos cidados que residem em referida localidade, que ha anos sonham em serern 

agraciados com a pavirnentaco asfáltica, uma vez que referida obra ameniza os 

transtornos causados pela acäo do tempo, tanto perlodo chuvoso quanto nos perIodos de 

seca. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 16/06/2016 

Brcindäo 
Vereador PR 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçÔES 

	

ãm Municipal ieSinop 	 0 ProJeto de Lei 

	

R EC E B DO 	0 ProJeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 

•2O16 	

0 Requerimento 	 No UQ i2OIf 
Indicacao 

o Mocao 
o Emenda  

[Autor: VEREADOR NEVALDIR GRAF 	 --71 
Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa 
Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. 
Marcos Ivan Lopes - Secretário Municipal 
de Obras e Servicos Urbanos, a 
necessidade de substituir as lâmpadas 
queimadas na Rua Rio Verde próximo do 
nümero 376 no bairro Maria Vindilina. 

Fundamentado em disposicoes contidas no 

Regimento Interno da Cârnara Municipal de Sinop, o Vereador subscritor requer a 
Mesa, apOs anuência do Soberano Plenário, encan-iinhar a presente propositura ao 

Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. Marcos Ivan 

Lopes, Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a necessidade de substituir 

as lâmpadas queimadas na Rua Verde prOximo do nümero 376 no bairro Maria 

Vindilina. A presente indicacao sugesto Mirim de nümero 50/2016, de autoria do Ver. 

Vitor VinIcius Palhão Gritti, aprovada ern sessâo do dia 31 de maio de 2016. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DRGRAF 
Vereado - PM- 



CAMARL& MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçOEa 

maraMtiiicipaI de Sinop 
RECFBIDO 

6 JUN. 2016 

o Projeto de Lei o Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 
o Requerimento 

Indicação 
o Moção 
o Emenda  

NO LI1 i2i1 

Autor: 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa 
- Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. 
Lourernan Carlos Azevedo Coordenador 
de Obras e Manutençao da Energisa 
Sinop, corn cópia ao Sr. Marcos Ivan 
Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos a necessidade de 
realizar a ilurninaçao na area institucional 
que fica no Residencial Bela SuIca. 

Fundamentado em disposicoes contidas no 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sinop, o Vereador subscritor requer a 
Mesa, apOs anuência do Soberano Plenário, encaniinhar a presente propositura ao 

Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - Prefeito Municipal, corn cOpia ao Sr. Lourernan 

Carlos Azevedo Coordenador de Obras e Manutençao da Energisa Sinop, corn cOpia ao 

Sr. Marcos Ivan Lopes - Secretärio Municipal de Obras e Serviços Urbanos a 

necessidade de realizar a iluminaçao na area institucional que fica no Residencial Bela 

SuIca. Esta acâo proporciona aos moradores da localidade mais visibilidade para 

trajetar corn segurança no local. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

FLENArlo DAB DELIBERAçöEB 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Alves da Costa - 
Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos 
Ivan Lopes, Secretáxio Municipal de Obras e 
Servicos Urbanos, a necessidade de reparos e 
meihorias na ilLmlinação pi.iblica na Rua T 
quadra 49, no Bairro Daury Riva. 

Em cumprimento no que preceitua o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro que apOs a anuência do douto Plenário, a 

Mesa digne-se encaminhar a presente indicacao ao Exrno. Sr. Juarez Alves da Costa - 

Prefeito Municipal, corn cópia ao Sr. Marcos Ivan Lopes, Secretário Municipal de Obras e 

Servicos Urbanos, da necessidade de reparos e rnelhorias na iluminacao püblica na Rua T 

quadra 49, no Bairro Daury Riva, onde se encontra urna situaço crItica cuja escurido 

noturna vem preocupando os moradores e outras pessoas que ali transitam devido a fraca 

estrutura de iluminaço püblica que o local apresenta. A populaco tern cobrado 

incansavelrnente essas rnelhorias. 

CAMARA MUNIC,IPAL DE SINOP 
ESTADQ DE MA)to GROSSO 
Em, 	\\ 	/ 
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CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTALDO DO MATO GROSSO 

PLENARIO DAS DELISERAçñES 

Indica ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal de Sinop, corn cópia ao Sr. Marcos 
Lopes - Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, a necessidade de limpeza do 
valetão da Rua das Caviünas no perImetro entre 
a Avenida das Itañbas e Avenida dos Ingás. 

Corn fuicro no que preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, requeiro que após anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se 

encarninhar a presente matéria ao Exmo. Sr. Juarez Costa - Prefeito Municipal de Sinop 

corn cópia ao Sr. Marcos Lopes - Secretário Municipal de Obras e Servicos Urbanos, a 

necessidade de limpeza do valetâo da Rua das Caviinas no perImetro entre a Avenida 

das Itaübas e Avenida dos Ingás. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 16 de Junho de 2016 

44-1.  
Jilio Dias 
Vereador - DEM 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAS DELIBERAçiES 

lv'-Icipal de Sinop 	0 Projeto de Lei 

RE C F B DO 	0 Projeto Decreto Legislativo 
o Projeto de Resolução 	 / 

6 JUN. 201 	 0 Requerimento 	 W.  1 	i . O10 
Indicacao o Moçao 

0 Emenda 

[Autor: 	VEREADOR FERNANDO ASSUNcAO 

Indica ao Exrno. Sr. Juarez Costa - Prefeito 
Municipal, corn cópia ao Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Urbano, Sr. Marcos Ivan 
Lopes e a Sra., Marineide Marques, Secretária 
Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, a 
necessidade urgente de limpeza na Praça do 
Residencial Daury Riva, bern corn instalaçAo de 
Academia ao ar livre. 

Corn fulero no que preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, requer que após anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se 

encaminhar a presente matéria ao Exmo. Sr. rJuarez Costa - Prefeito Municipal, corn cópia ao 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urano, Sr. Marcos Ivan Lopes e a Sra., Marineide 

Marques, Seeretária Municipal de Esporte4 Lazer e Juventude, a necessidade urgente de 

limpeza na Praca do Residencial Daury Riva bern corn instalacâo de Academia ao ar livre. A 

demanda surge tambérn da comunidade, ue objetiva garantir urn equipamento püblico 

qualificado para a populacâo, ao rncsrno tempo, garantir que o espaco se tome ponto de 

encontro e referência para a juventude, ou iseja, uma area de Loiwivéncla comunitaria corn 

equipamentos adequados para a prática de atvidades fisicas e de lazer 

VIARA MUNICIPAL DE SINOP 
ADO DE MATO GROSSO 

Vereador PSDB 



CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DO MATO GROSSO 

PLENARID DAB DELIBERAçÔEB 

- 	 Câmara Mt.  !cipa! Q. 54nop 	0 Projeto de Lei 
RE C F B I 00 	0 Projeto Decreto Legislativo 

6 	 0 Projeto de Resoluçao  JUN. 6/ 	 0 Requerimento 	 N°  
lndicacao 

L_________________ 	0 Mocao 
o Emenda  

rAutor.' 	VEREADOR FERNANDO ASSUNçAO 

Indica ao Diretor Geral dos Correios no Estado 
de Mato Grosso, Sr. Edilson Francisco da 
Silva, a necessidade da inclusäo dos Bairros 
Maria Vindilina e Daury Riva, na rota de 
distribuição de correspondências dos Correios. 

Corn fulcro no que preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, requer que após anuência do douto Plenário, a Mesa digne-se 

encarninhar a presente matéria ao Diretor Geral dos Correios no Estado de Mato Grosso, Sr. 

Edilson Francisco da Silva, a necessidade da inclusäo dos Bairros Maria Vindilina e Daury 

Riva, na rota de distribuiço de correspondências dos Correios. A referida solicitaçäo é urna 

dernanda reivindicada pelos rnoradores através do Sr. Lauvino Nepornuceno, que leva em 

conta o considerável crescirnento de Sinop e os bairros supracitados, possuem hoje urn 

elevado ntimero de rnoradores e comerciantes que necessitam desse servico, levando em conta 

ainda que estas regiôes atendem os bairros circunvizinhos. 

CAMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 

Vereador PSDB 


